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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 035/2025   - FMS

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com
fundamento no artigo   75  , inciso   XI   da Lei Federal n° 14.133/2021, e em consonância com o
Parecer Jurídico acostado aos autos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°15530/2025

Nome  do  Credor:  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DA  REGIÃO  SUDOESTE  SERRANA  –  CIM
PEDRA AZUL.

CNPJ: 02.760.004/0001-01

Valor:  R$  85.315,91  (oitenta  e  cinco  mil  e  trezentos  e  quinze  reais  e  noventa  e  um
centavos).

Objeto:  Referente  à  necessidade  de  realizar  o  Contrato  de  Rateio  entre  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Domingos  Martins  e  o  Consórcio  Público  da  Região  Sudoeste
Serrana – CIM Pedra Azul, tendo por fim o efetivo funcionamento da sede administrativa do
Consórcio. Para 12 (doze) meses - a partir de 02/01/2026 até 31/12/2026. O repasse será
efetuado em 06 (seis) parcelas. Recurso Próprio. 

Prazo: A vigência será a partir de 02/01/2026 até 31/12/2026.

Domingos Martins – ES, 29 de dezembro de 2025.

EDUARDO JOSÉ RAMOS
Prefeito 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação abaixo descrita, fundamentada no artigo   75  ,     inciso   XI   da   
Lei   14.133/2021  :

PROCESSO Nº 15530/2025

DISPENSA N° 035/2025  - FMS

Nome  do  Credor:  CONSÓRCIO  PÚBLICO  DA REGIÃO  SUDOESTE  SERRANA  –  CIM
PEDRA AZUL.

CNPJ: 02.760.004/0001-01

Valor:  R$  85.315,91  (oitenta  e  cinco  mil  e  trezentos  e  quinze  reais  e  noventa  e  um
centavos).

Objeto:  Referente  à  necessidade  de  realizar  o  Contrato  de  Rateio  entre  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde  de  Domingos  Martins  e  o  Consórcio  Público  da  Região  Sudoeste
Serrana – CIM Pedra Azul, tendo por fim o efetivo funcionamento da sede administrativa do
Consórcio. Para 12 (doze) meses - a partir de 02/01/2026 até 31/12/2026. O repasse será
efetuado em 06 (seis) parcelas. Recurso Próprio. 

Prazo: A vigência será a partir de 02/01/2026 até 31/12/2026.

Domingos Martins – ES, 29 de dezembro de 2025.

EDUARDO JOSÉ RAMOS
Prefeito 


